
PREFEITÜRAAÜNICIPa DE
ÊÉÍADO DE SÃO PAULO

DECRETO N' 01 9/2003, de 1 3 de agosto de 2003

nvoca a l ' Conferência bÁunicipal da Cidade e dá outras providências correlatas

O Sr. Prefeito Municipal de Echaporã, no uso das
buições legais e considerando os termos do Decreto Federal e 22 de maio de 2003
hortaría n' 1 70, de 26 de maio de 2003, do /\Ainistério das Cidades, e do Decreto
aduar n' 47.896 de 1 3 de junho de 2003.

DECRETA

Artigo I' - Fica convocada a I' Conferência fi4unícípal
Cidade, a se realizar até 30 de agosto de 2003, sob a coordenação do
artamento de Obras.

Artigo 2' - A I' Conferência fv\unicípal da Ciade
klsenvolverá seus trabalhos a partir do lema ''Cidade para Todos'' e sob o tema
Construindo uma Política Democrática e Integrada para as Cidades''

Artigo 3' - O Díretor de Obras instituiró, no prazo de
]ez) dias úteis, mediante resolução, a Comissão Preparatória l\municipal, que
erá ter a seguinte composição:

1 - 1/3jum terço) de representantes do poder publico
icipal, sendo 2/3jdois terçosl destes, do poder executivo e 1/3jum terço) do
a legislativo;

1 1 2/3 Idoís terços) de representantes da sociedade

Parágrafo único - A Comissão Preparatória À/municipal
=3)erá definir data, local, critério de participação, temárío, pauta da Conferência e
aBérío para a eleição de delegados para a etapa estadual, respeitadas os
:&)ositivos legais atinentes a esta processo.

Artigo 4' - Este decreto entra em vigor na data de sua
:açao

Prefeitura f\municipal de Echaporã, em
13 de agosto de 2003.
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